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Oficio N° 02912004 Ararendá - Ce" 05 de abril de 2004,

Senhor Diretor,

• Venho através do presente oficio, encaminhar solicitação de adesão parlamentar,
ao programa interlegis devidamente assinados pelos 09(nove) parlamentares que compõem este
Poder Legislativo,

Aproveito a oportunidade para parabenizar o Senado Federal e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento BID, pela Iniciativa de criar o programa interlegis,
integrando des~á forma o Poder Legislativo nas esferas Federal, Estadual e Municipal,
Aguardaremos de forma otimista os próximos passos da implantação do Programa,

Na oportunidade apresentamos nossos protestos de elevada consideração,

Atenciosamente,

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis
D.D. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Dr. Victor Guimarães Vieira.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

, ,

CONVÊNIO
CÀMARA
ARARENDÁ
INTERLEGIS

DE PARTICIPAÇÃO DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

CONVÊNIO N': CE-23057/2004 - INTERLEGIS

O' SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2,787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE ARARENDÁ, com sede na Rua Francisco Mourão Lima, sinO- Centro, Ararendá-CE, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ARISTEU ALVES EDUARDO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I _ O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguinte~
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

•

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a ces~ão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,o 1I23/0C-BR,

j
l

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

fivir Ãn~x d~.~~ ;d.o~S.ena~6,!J;. de't-a';',~ô.,fe'1i(,r)''!3'u~255i1r"'IfEP: ,,7016~.'9ôo~oGhasíl
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•

•

II_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas interesse ,da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do ciçladão;

VI _ pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ .providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

'ndicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v _ .adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

!
I
I

I,,
~,

~o./



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

;:,~~:;o~.Proc.sso.~;;JiX720] 3
Rubrico \

J
iJ

IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos

meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação têcníca internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

.d2.1 _O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termot.;' de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos deflnídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA L

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

"' _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso. de rO'!Jbo,furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, ,à Coordenaçã~ do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar: .

~

_ amigavelmente, por iniciativa de qua,lquer dos c~nvenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
, mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

/ .

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, 3:ssegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em' caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II_as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro falo ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

de 2004.

o .

Brasília, 2 de oJ.t.-o
E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•
Testemunhas:

v(4~lctor Ulmaraes lerra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegís - SSEPI

~~
~ç,c-~~L S "Be•••.'" p,~!:>"'-1()l<.DI.>~Q. ~

Representante da Cãmara Municipal de Ararendá
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ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

~o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ARARENDÁ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax!Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

ii.stemaoperacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
.,. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Windows;
• Antivírus, . .

~ C)
r
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iNFORMAÇÕES PARA iNSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTAnOR
E DA iMPRESSORA NA cÃMARA MUNiciPAL DE ARARENDÁ - CE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Ararendá:

1 -compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínímo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacíonados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[XI atestar instalação
treinamento

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalaçãe.

treinamento

] atestar instalação
treinamento

0'<\\- b85-

IA

'\IE)lG:AVO~

S f:<- -

r~"rvc;10 J)O 50(0

i\Ní8Ni.~ A E ;siJl . SOUSA

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•

oEsle/ormulário deverá ser encaminhado ao Programa InterJegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não IZI
5 - informa se há provedor de acesso a Intem Sim DNão ~
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Senado Federal

li.FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUWAMENTOS

Q Câmara MtJhiJ:ipal de A.L;;t<Á"'-'=U""""'V'f.:...::,D-'-'t->-_-...=C"-'-?_-_- ~ _
l

•

./

Municipio:

IZJnAf1gVVt9
c

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:

~y /lÚ/t:3 EVa4/?J)O
(p"-"",,, "Ulon2.d8 rei' C!\m.ra que CiltOfOllhZ8Jldo o acate)

I

Data:

AssistênCÚITécnita m. ::ne C.O..merda.:xtUOJ
Dados dos equipamentos rccebidos:
ViRá Iri.pressora Laoer 8ppm 2 MB paralela lusb ..

Empresa : Técnieo :

rtrv1tJtR:A U-lO,gJ51 ttYmJ!- $WSCl
SIG\ Ok-

I. Num.de,éri.: 162-19D054 Num.. de tumbamento: I--------
Um Microcomputador N.ovadata ND-PD500rr5007 eoin2S6 MB de momória

EstAbUIz.do •.•• de potência minlma .1 k•• , quantidade :I~(~D~~_

"Fol Minl,trado cuno de 3 oora.,? Em C:I50'. SIM no tampo anterior, atribuá um «m«itn.•
2.. Num. !réri. CPV:

Num. série MõAitor:

(nlzytB7{ I~ .

et/Vw:?1:zviJ?W

NUm. de tombamento: I~ _

Num.irérleG.teway~/3 gd JQ1862
" I.'

SIM/NÃO lSm11 (M.ituB<ini,Bnm;~u1ar,Ruim)mUf19ltcm

~!~.tv. f }"liJ~/ P(5'-X:. J1C~. O /). :JlY}'E/l-/I/çr- .DevIDU.
~ i1[)tI~ .l?Wf/GDotL :b~ tlG~~. . I
(Cofoqu<>neste .campo todas as inI01TT\1lÇÕOSque você acbe importanre ciier sobre as dilicuIdadeS_enconlradas 8 respeito da
Instalação eretuada eIou condi;:õas futuras de funcionemenlo.do ambienta) .

. .Declaro ter recebido em perteilas condições de funcionamento. os equipamentos . cados._

~,

I
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d~ 3.<,.<inalum.~on) vigfm:ia ~qui,'alrnl~ li dW1lÇ!o do Progrnm, In-
I~rlcsis: SIGNAT,\RIOS: Pelo Senado I'rocral - PRODASEN - E,,-
Oln. Sr. Petrooin Dmbo<a Lima Carvalh" _ Din:lor.E~c<;utinl; Pdo
C"nvenia,lo. Vereador Ri,,,ldo Lim" I'ranÇa. Presiêcm~ da Câmara
Munkipal de Salinss dn Margnridn-BA.

ESPEC[E: Ç"nu'ni" nO:BA.191~5!2004. INTERLEGIS. celct>.ado
emre o C~nlro M [nfomlntica e Proce"lOlenl" d~ Dados do S~nldo
I'edera\ • PRODASEN. ntuando ~omo Urgilo Execulor do Programa
Interlcgi' ~ a Câmarn Municipal de Paramirim.BA; OBJETO: E~.
lahele,:~r c regular a partieipação da Casa Legislali,"a no ProgTllma
10lerlegis: •••.10DALlDADE: 1'1"" teimO, do &'po,1O nO An. 25, da
Lei 0° H.666. de !1/0611993. bem ~omO lua, a!teraçiks: DATA DE
ASSINATURA: 1711l6J2004: VHiENCIA: A parlir da dali! de as-
,iO"lura. ",m vigência equi,'a\eol~ li duroção do Programa loterlegi,:
SJ(,NATARIOS: ['do S<'nado F~d~ral • PRODASEN _ Em",. Sr.
PC1ronin Barbo<a Lima C",,'alho . Dire\or.ExeCUlivo: Pelo Con.-e-
"iado. Vcreador Anlônio Rohwo Bittencourl Marlio'. Pre,ideote da
Câmam Municipal de Paramirim_llA

ESPECIE: Con,êoio o": OA-2912f,,/20i14 - [l\TERLEGIS. cclch'1ldo
emre o C.mtro de Inlormáliea e Proc=ame&to do I)ado~ do Senado
Fedeml . PRODASE!".ntuanrlo como Urg.10 ExCCUlordo Programa
10tcrlcgÍ-' o a Câmam Mooiei"al de TCflfilândia.BA: OBJETO: E.,.
lI!hdccor C regular a panicipac~o da Crl,a Legi~lati"a no Programa
lotcrlcgi<: MUDALlDADE; NI'~ lermO< do di<~lo O" 1'111.25. da
Lci o" R,(.(,{'. de Hi061199J. bem ,""mn ~ua' aherncõe!': DATA DE
A$S[NATURA: 1l7106.'2UU4:VIGtNCIA: A p;lnír' da data d" as-
,ioalum. çom ,.igência equi~aleol~ ã duração do Progmma ImaIeSi,:
$IGl'ATARIOS; Pelo Senado federnl • PRODASEl' • Euno. Sr.
Pelró~io Barbo,a Lima Carvalho - Dirclor-Exe"Ulívo; Pelo Co""c.
niado. Voreador Alvanir Pcreim Evan~:eliSla de Mene,e,.. Pre,id"nle
da Câmara MlL.,ieipal de Teofilândia-BA.

ESPÉCIE: Cony~nio n"; IlA-2'XJ2If1OO4 - II\'TERLEGIS. celel>rado
cnlre " C~nlro dc [nfOrm';lica c Proce~Mmc01O de Dado, do Senado
FedCf3i • PRODASEN. aluando c"mo ~o Executor do Programa
Imorle!!is e a Câmara ~luni"ipnl dc 19uai-BA; OIlJETO: r;..sLabclceer

. ~ reS"I", n panicipaçãn dn Ca,. Legi,lmi\'a no Programa 100erlcgi<:
MODALIDADE; No<>termo< do di,po:>l" no An. 25. da L~i n" H.666.
dc 21iOt>114Y3.hem comn ,,"'_, altcraçõe~: DAT,\ DE ASSINATURA:
III08nrlO4: VIGÊNCIA: A panir da data dc Ils,inaltn, Com ,.igêncin
equi,,,leole,, duraçâo do Programa Imcrlegi5; SIGN"ATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Pctrônio Barbo,a Lima
Carvalho - lJi",'or-E~ceoti,'o: Pelo Con'.eniadn. Vereador Ronaldo
Moilioh" d", Sanlo.<. P~idenlC da C"roam Munioip;ll do [guai-BA.

ESPÉCIE: Coo""oio nO:BA.2QI14/2004 _ II\'TERL[{;IS. eel~brad"
emre o Cemro de Informática c Proc~<~mcr.h' dc Dadol do S~nad"
Federal. I'RODASEN. ~'llLandomm" Orgão Executor dn Programa
Inlcrlcgi< c a f:âmnm Municip,1 de Malhadn de Pcdra •..BA; Oll-
J80: E.ltabelecer e r~ular n parlici"aç;lo da Cn..<aLegi,lali,." no
Program~ lntcrkgi5: MODALIDADE: N""" lelmos do dispo,;to na
ArI, 25. da Lei n° R.666. de 21i06l19Y3. bem CO"", ,un, allcraçocs:
DATA DE ASSINATUR,\; 22!07I2(lO..l:VIGENCIA: A panir da dali!
de =inalUm. eom vigência equi,.alcnte à duração do Programa In-
lerlcgis: S[GNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Ex-
1110.Sr. Petrêinio Aarbo<a Lim" Ca.-".alho • Din:lor-E"'CUli\'o; 1'010
Cun,'~oindo. Vcreador CkmenlC Rodrigu~~ do, Santo!>' presidentc da
Cimara Muoieipal dc Malhada de Pcdrns-BA

ESPÉCIE: Co,,..coio n'~ BA-2Y 117/2flO.1- INTERLEGIS. cekhrndo
cnlre o emlro dc Infolmâtica c Proce'''1mento de D::Hk>.<do Senado
I'ooeml • PROllASEN. alUando como Órgào E.~""ulor do Programa
lmcrlegi~ e a Câmam MUl:icip~1 de No>o Trlunfo-BA: OBJ[;TO
E,t.beic'Ccr e regular ~ panicipa+ão da ClISa le~i,la,i"a 00 Programa
Intcr\cgis: MODALIDADE; No< Icrm<>sdo dispo<to n" An. 25. da
Lci n" RN>ti. de 211ll1i/1993, bem.eomo sua< ahcraç"'c,><:DATA DE
,\SSII\ATURA: 301fli,i2004: VIGENCIA: A panir dn dma dc IIS-
<inalum. çonl vigência ~qui,'al"flI~ â duração do Programa Imerlog:is:
SI(jNAT,\RIOS: Pclo Senado Fooeml • PRODASEN • hmo. Sr.
PClrôo,o Hnrho<., Lima Ca"."lhn • Direlor-Execulivo; Pelo Con"e-
niado. Vereador Ananin~ Anilln,o Peroirn C""lho. P=idcrllc dn Câ-
mara ~lunicip"1 de No"o Triunro-llA.

ESpEClE: Com.fnio nO;BA.2'113612004 - INTERLEGIS. cckhnl<!o
entre o Centro dc loformáti" c ProccS'<:lmCOiOde Dado. do Senado
Fedeml • pRODASE:-l. atuando como Ó'!'ão E~eculor do Pmgrnrna
Interlegis e " Câmara Municipal do I'eira da Mm~-BA; OBJETO
C'lahelceer e regulM a partle'paçlo da Ca<a L~gl<lallva no Progmma
Inlcrlegi<: MODALIDADE: Nos lerm~ d" disposto no An. 25. da
Lei n' R,6M. d~ 2110611993. bem como S1lllSaheraçilcs: DATA DE
ASSINATIJRA: IS/IW20(l4; V[GENCIA: A p:u1ír da data dc as-
~inatum. ÇOOl,ig~ncia equ;,,,lente á dumçâo do Progmma Int~r1eg:is;
SIGN"AT,\RIOS: Pelo S''1'.3OOFedeml • PRO[)ASEN - Exmo. Sr.
Pelrilnio Barbosa Lima Ca••,alho - I)irclor-Excemivo; Pelo C"o,'e.
niado. Vereador Joscnici(, MatXdo Pinto. Prosidente da Camara Mu-
nicipal de Feira da Mara.BA

ESPÉCIE: Co,w.:nio 0°; BA.29139:~004 - INTERLEGIS. celo-bmdo
cnlre o Ccntro de Iniormâlica c Procc«"meoln de Dados do Senado
Fcdeml • pROIJASEN. n1uando como Ô'l':~o E,ecutor do Programa
Inlerleg.i~ Ca Câmara Muni,ipal dc JU!'~ari.BA: OBJETO: ESlabelecer
e re~ulaf a panicipaç~o da ("a," Legislati,'a nn Pmsrn.ma Intalcgi,;
MODALIDADE: 1\"", teimO, d" dispo'"IOTIOAI1, 25. da Lei o" ~.f>ó6.
de 21111(,1)993.hcm como sua, alternç/lc,: DATA DE ASSINATIJRA;
IR'I0I2()04: VIGE;'\lClA: A parlir da dma dc al~ina1llm. eom "igeneia

equi,,,lcnle á dumçAo dn Progmm' lo,erkg-i.<: SIG;'\lATAR[OS PeI"
Scnado Federal - PROllASEN • bn", Sr. PClrooi" ll:<rt>o<aLima
Carnlh" - Direlor-L,cem;,"('; Pelo Convcoiado. Vcrc:ador Amôoio
Carlos LJandeim ValelC. p=idcntc da Câmara Munieip;ll de Jtt,sari.

'M
ESPÉCIE; (\"'''"nio o": BA-29066.'2004 - INTERLEG1S. eclchrado
Cntre " Cemro dc Inr"nmitiea e Proce~,"mcn1O dc DadO)<do Senado
Fedeml • pROI)ASEN. alllando como Orgão ExccU10f do Programa
Inlerl~gi< e a Câmara Mun;cipal de MO'1'ará.BA: OBJETO: ESla.
hel.....,r ~ regular a participa,ão da Ca-<n L.-gi,laliv" no Pro~ma
Inlcflell;~: 1>10DALlDADL Nos lermn, do di.<posto no An. 25. da
Lei n" ~.666. de 21/{)(,/llJ'I3. hcm Como 5uaS ,ltern>ôC" DATA DE
ASSINATURA: 141U'I'20fl4: VIGENCI,\: A (XIrtir da dalll de as-
.ioaturn. com ,'igênci" cquinlcnte à durado do Pro~mma Int~rlegi,:
S[GNATARIOS, Peln Scnad<> rodcml - PRODASEN - £.mo. Sr.
POlronio Darba<a Lima Carvalho - Oiretor-Executi\'o: Pelo Conv,,"
niad". Vereador João Nelo Pereira de SOll7.a.p""idenle da Câmara
Municipal de Morpará-BA.

ESpECIE: Convêni" nO:BA.2'1030!20112 . INTERI.E<jIS. cdo-brado
entrc n Cenlm de Inf"lm;Ílica c ProcC!'sarnenlo de Dadn. do Senado
I'edcral • PRODASEN. 'lUando comn Orgâo E,ecmor do Prnb'TllI1>a
lnterlc~i< e a Câmara Municipal de Marnca,..BA: OBJETO: E'ta-
belecer e r~gular a p.1nicipaç~" d, Casn l.cgi>lativn nu Prngmma
Imerlegi,: MODALIDADE: ~'os term,,' do di<po<to no An, 25. da
Lci n° 1\.666. de ~11O',11?93. bcnl como ,uas alteraç",-,<: DAl,\ DE
ASSINATURA: JO/I2I20U2; VIGÊNCIA; A panir da daln de "'-
,inalum. çom '.;gi:Deia equi,'a1cntc à dura,h> du Progmma lmcrlcgi~
$IGN,\T AR[OS: Pelo Seoado Fedeml • pRODASEN - E,,,,o. Sr.
Mário Lúcio Lneerda dc Mooci= • [)irelor.bccmi"o: Pcln Coo.
"eniad". Vereador Ge-rsín;o do» Anjo,. Pre,idcnt~ da Câmara Mu.
nieipnl de Mamc;;,.BA.

ESPEClE: Con".:nio n'~ BA.2'114U.'20Cl4• lNTERLEGIS. cclcbrndo
entre o Ccn(m de lofonnâ,iea c ProCc.samcnlo de Dado, do Scnado
Fedeml - PRODASE:-J. aluando como Ürg~o Execulnr do Pro~ramll
Interlegi, e a Câmarn Municipal de Pimi do None.B": OBJETO:
E5l11beieccre regular n par.icipação da Casa 1.egislali'." 00 Progmma
Intalegis; :>.lODAlIDADL Nos lCrm,), do d<spoSlo no ArI. 25. d'
Loi n" R.666. d~ 2110(,.'1'1'13.hem corno ,ua' allernçi'>cs: DATA DE
ASSIl'ATURA: 22110/2004: V[GÉNCIA: A >,"rI;r da dMa dc a.<.
Si"alUr3. çom "ig.:ncia equivalenle á dumçào do Pmgrarna Intcrlegi,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
P~tróni" Ilarb<"a Lima Carvalho - Diretor-E,ccmi,",,: Pelo Co:1\'c.
oiado. Vereadnr .Ami\niu AU&\l,IOTilloni. Pn:<idcnte d~ Câmara Mu.
nicipal de Pim! do Nonc-BA

ESPÉCIE: Con,.."io n": BA-19JJ7J20114 - [NTERLEGIS. c~lebrado
cnm: o Centro de Infolmâliea c Prnec.,amcnto <k: D,do' do Senado
Fcderal - PROO/\SEN. atoando eomo Orgão bcculor do Pr"lU"ma
Imerlcgi, c a Câmar1! Municipal de COTOlld João Sá-llA; OllJETU
F~<tabel""erC rcgular a par-ieipnçâo da Casa l.egi,lali,'n no Programa
In'eriegis; ~lOIJAUDADE: Nos lermo> do disposto 00 AI1. 25. da
Lei n" R.666. de 21/f161199J. bem_como 5Ull-'ahera,ões: DATA DE
ASSINATURA: (l4111/2004; \'lGENCIA: A panir da d.ra de as-
sinalUtn. çom "igêncin cqui,,,lcnle á duraçà" do Progmma Imcrlegi<:
S[GNATARIOS: Pelo Senndo Fedcml - pRODASEN . Exmo. Sr.
Pclrónio BarbOla Lima Cat\'alho . Diretor-Excculivo: Pel" Conve-
ni.do. V~readnr Cm"" Au£u,1O Sih'cira Sol>ra1. Pr«idento da Cií-
mara Munieipal de Coronel Jo~o Sã-OA

ESpEClE: C"nv.;,.,o o': BA-2YI41120()4 - 1/oo.'TERLEtiIS.celebradn
cn:rc ,1 Cemffi do lul;lrm3.lica e PmcC<..<,,,nCatilde Dado.<do Senado
I'edcrlll - pRUDASEN. alUnndu como ó:gão [xeCIJlnr do Prol,,,,,mn

~~~L1~~~:~":::~~a ,~l;i~!~:~ã~~d~~~~~, ~~~~,~~i:~~~~~~~,:
Inlcrlcgi,; .MODALlDADE: N"" termo, do di.poSlo 00 An. 25. da
Lei n' 8.~66. de 21íONI'JY3. hem corno 'U"' altem,""',: DATA DE
ASS[:-lATURA: 0411112004: V1GEI\CIA: A pa<lir dn d1ln dc a.<.
sl::;ntura. çom vi~ocia oqui''alentc à dumçà<>do Programa Inter1cgi<:
SIGNATARIOS; Pelo Senado fedcral - PROIJASE:-l - Exmo. Sr.
Pelronio Barbo,a Limn Car,.alho - Direlor-Executi,'o; Pelo CO&YC'
nindo. V~reador Almir da Sil", de Oliveim. Pre-;i<lcnte dn Cámara
Municipal de Rafa~1 Jamheiro-llA

ESPÉCIE, Co",êni" n': CE.ZJ05312(KI4 • lNTERLEGIS. ce1chrad"
eOl~ O Cenlro d" Inlormàtirn C Pmce<sn..=to de Dado~ do Senado
federal - PRODASEN. aluando eomo Órgãn E.,cculor do Prog:romn
lo'erlcgi, e aClimam Mw.icip.,1 de Oriis-CE: OfllETO: E<l"hel~r e
regulnr a pal1ieipação d' Ca<3 Legi~lalí,a no Pmgnma InlerlCJ!i,;;
MODALIDADE: Nos lelmO< do di~osto 00 ArI. 25. da Lci n" R.661i.
de" 111l{>.'1993.hem como "'a~ alleraçok!;: DArA DE ASS[;'\l,\TURA:
lX>i05l2nn4; VIG£,'lCIA; A parlir da data de ns<iO:lIUrn.~om vigi:Dcia
equ;valente i. duração do Prog:mma Inlcrleg:i,: SIGNATAR10S: Pelo
Senado Fedeml . PRODASEN • Exmo. Sr. P~L.,;nio Barbo!ll Lima
Carvalho - Di~lor.E.eeuli,",,; Pelo Con"eniado. Vereador José Omnr
Landim. Pre~idcme da C,mara Municipal de Oros.C£.

ESptC[E: C<'""e"io nO:CE_2J054,t2004 - 1/oo.'TERLEGIS.cele~do
emre o Cenlro de Inlorm.,irn c Proc="""nte> dc Dado. do Senado
I'edcral - PROD,\SEK aluando como Org~n E.\cculor co Prog:ramn
Imcrlcgis o fl C"m,m M~nicipal do Para",htl-CE: OIlJETO: hla.
helec,", e resular a p'rIlClple~O da .,.as. LeglSlali"" no Programa
In.erlcgi<: MllDAUIJADE: N", lermn, do dispoMO no Art. 25. da
Lei n' 8.6(,(\. de 2IiOtí.ll9~3. bem c"mo ,ua.< aheraç~,,: D,\TA DE
AS$lNATUR,\: 13j()~i2Iltl4: VIGEN"C1A: A panir da daL1 de a.<.

sina,u",., çom ,.igcnei. cqoi,'nl~mc à duraeão do Pro;trnnla Inl~rkgi,:
SIGNA1ARIOS: Pd" Smulo I'edcrnl - PKODASEN • E,"",. Sr.
Potrônio Ilarbosa Umn Carvalho. Dire""-.E,eeuli,,,,: Pelo Coo,'e.
oiadn. \'c-rendor Mnnocl Possidf",io Filho. Presidemo da Câmara :>'lu.
oieipnl de Pnrnrnbu.CE

ESPECIE:,Con,enio n", CE.2305ii20114 '?i1N"TERI.EUIS. celcbrado
entre" Cemro.de-Informállcn C Pro-e=mem" de Dado, do Senad"
Fedcral .• PRODASEN.,atuando.cOm'l.Org1Io.!:xecutnr do Programa
ImerICil'.' ~ ajCãmnra Municipal de Amrendã~CE; . .omETO: E.<L1.
belccer c regular.a.panicipação.da Ca-",-Lcg"lam'a no, Progmmn
[merlcgi,; MODALIDADE: No<>tcrmo, do dispúSlo no ,\n, 2.5. d~
Lei n" 8.666. de 11/11(>.'1993.bcm.enmo sua, alteraçitcs; DATA DE
ASSI",ATURA: IS!I()/~004: VIGEI\CIA: A panir da dnL' de a'-

~ii~~~T.t~':'o~gê;;i~ ~i;;~on~~~~~~1-Rt)~~~~,~a [I,~,:;:~eg~.~:
Petrn:lio Barbu,fl Lima Carvalho - Diretor.ExecUl,V": .Pelo Coo\"C'
nindo. Vcrcarlnr Ari'lCIJ.Ah'c< Eduardo. Pre,idcr.lc da[CâriiiirnMü:
ii~ip;í.~-dt'?n,-.-~dlÍ~E .;:.

ESPECIE: Co",,,ni,, nO;CE-2306112004 - INTERLEGIS. l'do-b:ad"
coto:: O CCOIOlde Inl,>rmãlirn C Processamento de Dadco<do S<:n.1dn
I'ederal . PRUDASEN. atunndo cnm.) Órgà<l EWCHt"r do P;ocramn
Inlcrkg:i< c a Cumara Municipal de Sanlnn.1 ,In Acarnú.CE: OBJETO
ESlllhelctXr e regular a pani~ipaç~n da Ca.<.aLegi,lali,.a no I'rn;rrnmn
100crlcg;" MODAUDADE: N"" lerm,,, dn di'p""l<) no An. 25. d~
Lei n" 8.666. do 21106'19~3. bem Como .'ua< aherações; DATA DE
ASSI:-lATURA: ORlI012OQ.1:VI(;ÊNClA: A pan;r da dala dc as.
siuntura. çom vige""ia cqui,,,lenlc â dura,ão do Programa Inlerl~is:
SIGNATARIOS: Pelo Senndo fedeml - PRODASEN - E,mo. Sr,
Petrónio B.rb",,, Lima C",,'a1ho - Dirolor.F~,ccIHi,",,: PoI" Co",,,.
niadn. Vereador Raimundo Marcelo Arcanje>. P""idcr.le da Cámara
Municipal dc Sanlana do Ao"mú-CE.

EsptClE: Con,.fni" n", CE-23060~004 - INTERt.I::GIS. cclehrado
eotre o Cenl'" do InformJlica e Procc«am~nIO de Dnd<><do Scnado
Fedcml - PRODASEN_ alllnndn como Ô~llo b,-culOt d" Programa
Interl~is e a Cãm~m Municipnl de lme<:ma-CE; OBJETO: 8.m.
bele<:er c regular a panicipaçào dn Casa Lel'islali"a no Programa
100erlegi<: MODALIDADE: Nos termos do di'p""to no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 2JIIIfl,'19"13.bem ~omo sua' allcraçócs: DATA DE
ASSINATURA: 19111/2004: VIGÊNCIA: A panir da d.'1n dc M-
sinmura. com ,'ig~ncia equivalente à duraç~o do Prngrama Intcrlegi,:
SIGNATAR[OS: Pclo Senado Fedeml • pnODAS£N • bOlO. Sr.
Petronio Ilarbn~~ Limo Cnt\'alho - Direlnr-Exeellli,'o: Pelo Con"e-
ni~do. Vereador Simi~o Fernandcs do Ma~alhãe<. Pre.<identc da C,;.
mara Munieipal de Iraccma.CE

ESptClE: Con"ênio n": CE.23ll1i2'20()4 • INTERI.EUIS. celclr.-ado
onlre " Centro do Informálico c Pmcc<<amento de [bdo, do Seoadn
Fed.:rnl - PRODASEN. munndo como O~~" E<eeutor do Programa
Imerlegi.< c a Ornam Municipal de palh~n" ..CE: OBJETO: E~ta-
bdecer e rel,'Olar a pa;1ie;paçào da C3.," Legi<lal;Y" nO Prog:rnm~
InlCr!cgi5; MODALIDADE: I\os tenno:> do di'r""" no Arl. 25. dn
Lci n° 8.666. de llj()(,119'(I. bem e"mo 'U~ ahcraçiic<: DATA DE
ASSII\"ATIJRA: 1211112004: V[GÊNCIA: ,\ pnnir da dnta dc a'-
sinalum. ,om "igência equi'ÃIc&le 11duraç~o do Programa Itllerlegis:
SJ(;NATARIOS Pel" Seoado Fedcml . PRODASEN - Exmo, Sr.
PelTl'ioio Bamosa Lima Ülryalho . D,rel",.E.eculÍvo: Pelo Coo"e'
niuln. Ven:nOOr10.10 Amaral do N=imcnto. Presiden'e da Câmam
Municipal do Palbnon_CE

ESpEUE: Con,00io o": ES . .121l21/2004 . [NTERLEG[S. cekb!<tdo
emo:: O Cenlro de Informática c Pro~e<snmcnto de Onda< do Senado
1'00Crtll . PRODASEK alunndo CfIm" Órg~o E.<ccmor d<1Programa
[n,etlcgis ~ a C.ámnra Municipal de Fundftn.ES; IlDJETll: E.<IIII>c-
Jeca, regulnr o p.1r1ieipaçl\{'>da Co.<a Le~i,hui"a no Programa 1,,-
le,legi<: MODALIDADE: 1\,,, t~rmnl do di'posln ,~) ,'no ~~. da Lci
n" ~,,,66. dc 2I/O("I9'lJ.l>cm eo"'" Sua, aliem,<'ocs: IJATA DE AS-
SIN,\TIJRA: 03/0512004; VIGÊl'CIA: A ",rlir da dala dc n",inatum.
eom ~'igência equi,'aloOic 11dumç~o do Programa Intcr1cgi.<: SI(;.
KATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN . Exmo. S,. Pe.
trõnin Darbo<a Lima Ca".alho - Djretor.E.WClJti\'o~ Pelo Gm,'eniad".
Vere.dor EI",zio Tndeu Rodrigue< Fraga. Prc<ide",c da Câmara Mu.
nieip.,1 d~ Fund;lo.ES.

ESPECIE: COllvênio nO, ES-321l2412004 _ INTERLEGIS. cclob",do
colre o Cenlro de lnfo.-málica c Procc5>amcmo de D.doo do S<'nad"
fedeml . PRODASEN. atu.1ndo mmo Org~" Eu"'''tor do Program,
Imerlcgi, ~ a Camara Municip.~1 de Anchi~III-ES: OBJE.H): E'la.
belecer c reb'Ular fl panieip;lçào da Ca.<a Lcsi,lntiva no I'rogramn
lnlerlegi,; MODALIDADE: I\"o~1<'rmo.<d" di,p"'to no A<I. 25. do'
lei n° K,6M. de 21106119'13. bem ~omo 'lia, .llaaçÕ'-'S: DATA DE
ASS[I\ATURA: fl5fOi/2(j114: V[(j[~NCIA: A partir da data de as.
,inalura. çom "ig.:neia equiHicnle á dumção do Prngrama Inlcrlegi.;
SI(jNATARIOS, Pelo S<:nado Fedcral - pRODASEN - Exmo. Sr.
Pelróoio B"rbo"" Lima Ca" ••IOO . Diretor.bcculi,o: Pel" Con,'~.
niado, Vereador Mareu, Vinicius [)"clil1g~r A<,.<ad.Pre,idenle da Câ.
mam Municipal dc Anchiela-ES

ESPECIE: Convenio n': ES.32025/?OO4 • INTERLEGIS. cdebrario
enrro o Centro de Infonnátíca e Proc"'-<alncnln dc Dado< do Senndo
Fedcml • PRODASEN. ",uaodo como Orglo E~eclllo; do PWb'Olma
]ntcrlegi, e a Camllfil Municipal de Marilãodia.ES; OOJE1"O: I~•..
Iabelecer c rcg:ulnr a parlicipaçã,) da Caln Lcgi<lmi"a o" P"'b'OlmJ
[ntal~gi,: :>-10DALlDADE: N"" lenn'" do dispo'to no .'1n, 25. da
Lei nO~.66(>. de 21IOMl'J'H. bem com" .<ua<alleraçÕo.:<:DATA DE
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade.e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~< __ h,:~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ararendá
Rua Francisco Mourão Lima, s/no - Centro
Ararendá - CE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOM!

DESTINATÁRIO DO OSJEJ"º! DESTlNATAIRE
IRE

114)( 186 mm

.TUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOf

] PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

] EMS

] ,~
SEGURA, ~ . 'E

PAis! PAYS

11.'
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT ~

"l1arld das DoW"landim Mourão

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ararendâ
Rua Francisco Mourão Lima, sino - Centro
Ararendá - CE
62210-000

END

CEPI

ASSII

-s.LOg
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TENTATIVAS DE ENTREGA I- TENTATIVES DE LlVRAISON

~------ .•~.----- -------
i . ' ~.

ENDERE< , MARCIO SAMPAIO LEAO MARQUES
J Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
~ AV..N2 - Anexo "E"

Senado Federal
CIDADE I 70.165-900 - Brasília - DF

f

PREENCHER ~0.M lETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE J NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

. :,..

UNIDADE DE

.~

CORREIO(
BRÉSIL /
DATADEP "TAGEMI TE~D~PÓT

:1 C::""
I" . ';/ .-.
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